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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

1.1 - A aquisição consiste na compra de equipamentos audiovisuais destinados à 

produção de conteúdos institucionais, compreendendo: 

• 01 (uma) Câmera Digital Canon EOS Rebel SL3 (BKUS) 1855F4STM BR com 

Kit com Cartão de Memória 128GB;  

• 01 (uma) Mochila Fotográfica Impermeável Compacta para Câmeras DSLR e 

Mirrorless - Cor Preta e Cinza;  

• 01 (um) Flash para Câmera Fotográfica Canon - ULANZI SL01 Mini Flash 

Speedlite, GN8 6500K 4 níveis de potência;  

• 01 (um) Carregador de bateria LP-E17 com saída USB e 02 compartimentos 

para cartão SD, adequado ao modelo da câmera DSLR Canon;  

• 03 (três) Baterias Canon LP-E17; 02 (duas) unidades de Cabo Micro-USB 

(USB-B) x USB para câmera Canon; 

• 02 (duas) unidades de Cabo Micro-USB (USB-B) x USB para câmera Canon; 

• 04 (quatro) unidades de microSD com Adaptador SD – 1TB;  

• 01 (um) SSD Externo Samsung T7 1TB;  

• 01 (um) Estabilizador Gimbal para celular portátil 3 eixos, com tripé, luz LED e 

rastreamento facial;  

• 01 (um) Microfone de Lapela sem fio Hollyland, com transmissão de até 1000ft, 

cancelamento de ruído e autonomia mínima de 40h, Compatível com Camera, 

iPhone, Android, PC ao Vivo  

• 01 (um) Kit Softbox quádruplo 50x70cm, com 08 lâmpadas, 02 tripés de 2m e 

bolsa de transporte;  

• 01 (um) Apresentador sem fio Logitech com Laser Pointer vermelho e conexão 

USB; 

• 01 (um) Tripé universal 1,80m preto para câmeras DSLR, com suporte para 

celular; 

• 01 (um) Fone de ouvido JBL OnEar Tune 720BT ou equivalente;  
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• 01 (uma) Caixa de som 400 watts, frequência 16.500 Hz, com entrada 

Bluetooth e MP3 estéreo;  

• 01 (um) Microfone Shotgun direcional supercardioide, com tela OLED e suporte 

antichoque. 

 

2 - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

2.1 - A JUCEES já possui aprovado o PCA - Plano de Contratação Anual - e a referida 

contratação consta no Plano de Contratações Anuais da JUCEES tendo em vista que 

se trata de aquisição de equipamentos audiovisuais para fortalecimento da imagem 

institucional, ampliação da transparência, modernização administrativa e melhoria 

contínua da prestação de serviços ao cidadão. 

 

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

3.1 - Os equipamentos a serem adquiridos deverão ser novos, originais, com garantia e 

compatíveis entre si. A câmera deverá possuir padrão semiprofissional, com 

capacidade de gravação em alta resolução (Full HD ou superior), bom desempenho em 

ambientes com baixa luminosidade e compatibilidade com acessórios de áudio e 

iluminação. Os microfones deverão apresentar recursos de captação direcional e 

redução de ruído, garantindo qualidade sonora adequada às produções institucionais. 

Os equipamentos de iluminação deverão permitir ajuste para gravações internas e 

externas. Os dispositivos de armazenamento deverão possuir capacidade compatível 

com produção audiovisual em alta resolução, assegurando segurança e integridade 

dos arquivos. Os itens de apoio, como tripés, estabilizador (gimbal), flash e acessórios, 

deverão proporcionar estabilidade, mobilidade e versatilidade, possibilitando gravações 

em diferentes ambientes e situações. Todos os equipamentos deverão possuir 

especificações técnicas compatíveis com uso institucional contínuo. 

A contratação não será de caráter continuado, tendo em vista que se trata de uma 

aquisição para atender a uma necessidade específica. 
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4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

4.1 - A estimativa das quantidades foi definida com base na necessidade mínima 

operacional para execução simultânea de projetos, cobertura de eventos externos e 

garantia de autonomia durante gravações prolongadas. O objetivo é assegurar 

eficiência, sem excessos, observando o princípio da economicidade. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 - No mercado equipamentos audiovisuais existem diversos fornecedores que 

comercializam os itens citados com especificações semelhantes. Sendo assim, deverá 

ser feita de forma direta, considerando a necessidade de atender às necessidadese às 

especificações técnicas exatas exigidas, o que pode restringir a contratação a 

fornecedores específicos que ofereçam o modelo com as características necessárias. 

 

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - Com base em pesquisa de preços praticados no mercado nacional em 2026 

(consultas a fornecedores especializados e plataformas de comércio eletrônico), 

estima-se que o valor total da contratação seja aproximadamente R$ 20.358,71 (vinte 

mil, trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e um centavos), considerando valores 

médios de mercado para equipamentos com as especificações indicadas. 

Ressalta-se que o valor apresentado é estimativo e deverá ser confirmado por meio de 

pesquisa formal de preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação 

estadual aplicável, podendo sofrer variações conforme marca, fornecedor e condições 

comerciais. 

6.2 - A justificativa para a adoção da LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - MENOR 

PREÇO 

6.2.1 - A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 
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municipais, estaduais e nacionais e, ainda, procurar conseguir a proposta mais 

vantajosa às contratações. 

6.2.2 -O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica. Com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço ou maior desconto. 

6.2.3 - A justificativa para adoção do referido critério está fundamentada nos 

termos Lei nº 14.133/2021, do art. 33, inciso I. O critério de menor preço é uma 

forma eficiente de garantir que os recursos públicos sejam utilizados da maneira 

mais econômica possível, buscando sempre a melhor relação custo-benefício 

para a administração pública. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. A aquisição dos equipamentos audiovisuais auxiliará na estruturação da 

assessoria de comunicação para a produção interna de conteúdos com padrão técnico 

adequado às necessidades institucionais. Os impactos esperados incluem a redução 

de despesas com contratações externas, maior eficiência na execução de projetos, 

ampliação da capacidade de produção, melhoria da qualidade técnica dos materiais 

divulgados e fortalecimento da presença institucional nos meios digitais. 

7.2. A aquisição dos itens constantes no pedido foi analisada e a pesquisa realizada, 

portanto, a decisão pela compra dos equipamentos audiovisuais se mostra como a 

mais vantajosa neste momento. Ao optar pela compra, garante-se a posse imediata 

dos itens, podendo personalizá-los de acordo com as necessidades e usufruir de suas 

funcionalidades sem restrições de tempo. Além disso, a longo prazo, a compra pode 

representar um investimento, especialmente se os equipamentos forem bem cuidados 

e mantidos. A aquisição será realizada na modalidade eletrônica, através de licitação, 

com julgamento pelo critério de menor preço. 

7.3. Respeitadas as previsões legais, poderá haver acréscimos ou supressões nas 

quantidades estimadas, devendo a contratada manter os preços pactuados. 

7.4. As previsões de que tratam os subitens anteriores só poderão ocorrer mediante 

disponibilidade orçamentária. 
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8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1 - Não há necessidade de parcelamento da contratação, uma vez que a solução é 

indivisível e não compromete a economia de escala. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a aquisição, espera-se ampliar o alcance das ações de comunicação, aumentar o 

engajamento do público interno e externo, promover maior transparência institucional, 

apoiar estrategicamente a alta administração e consolidar a imagem da JUCEES como 

órgão moderno, acessível e comprometido com a prestação de serviços de qualidade à 

sociedade.A escolha da(s) empresa(s) será realizada com base em critérios de 

confiabilidade, certificação e especialização no segmento, refletindo o compromisso da 

instituição com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, em alinhamento com 

as metas de eficiência da organização. 

 

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA JUCEES PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequação do 

ambiente do órgão para a solução ser adquirida. 

 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

11.1 - Não são necessárias contratações/aquisições correlatas para uso ou 

interdependentes ao objeto da compra em estudo. 

 

12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS 

12.1 - A aquisição de equipamentos audiovisuais pode gerar impactos ambientais 

relacionados ao consumo de energia elétrica e à geração de resíduos eletroeletrônicos 

ao final de sua vida útil. 
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12.2 - Como medida mitigadora, recomenda-se a aquisição de equipamentos com 

maior eficiência energética, durabilidade e qualidade. Além disso, deverá ser 

observada a destinação ambientalmente adequada dos equipamentos, em 

conformidade com a legislação vigente, especialmente a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. 

 

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

13.1 - Conclui-se que a contratação é razoável e viável tecnicamente, socioeconômica 

e ambientalmente, atendendo às necessidades da JUCEES de forma eficaz e eficiente. 

 

 

Vitória, 16 de março de 2026 

 

 

LETICIA BARBOSA NÓBREGA 

COMUNICAÇÃO - GABINETE 
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